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ATA DA REUNIÃO Nº 04 DA COMISSÃO ELEITORAL LOCAL 

Aos 06 dias do mês de Junho do ano de 2025, às 09 horas, reuniu-se a Comissão Eleitoral 
Local do IFG – Câmpus Senador Canedo, de maneira virtual, com a presença dos seguintes 
membros:  

Diogo Gonçalves Dias 
Rafael Alencar Rodrigues 
Jordano Moreira Borges 
Glaciano Maia Fernandes 
 
Juntamente com os candidatos à Direção Geral do Câmpus Senador Canedo: 
 
Paulo Cesar de Sousa Santos 
Ricardo Rabahi 

Justificativa de Ausência: Os membros Deangelis Damasceno, Eliana Martins Borges 
Penna e Michel Sullivan Teixeira Pires justificaram suas ausências na reunião em virtude de 
participação nos trabalhos da Comissão Eleitoral Central. Os membros Felipe Alves Pereira 
e Kamylla Cristina Ribeiro Silva Gomes justificaram suas ausências devido a atividades 
escolares e de estágio. 

A reunião teve caráter informativo, sem exigência de quórum deliberativo, e teve como 
objetivo repassar informes sobre o artigo 37 da Resolução 234 e a organização do debate 
eleitoral. 
 
O presidente da reunião, Diogo Goncalves Dias, informou que todas as atas das reuniões 
da comissão serão publicadas no site do campus, visando transparência. Foram definidos 
os locais para fixação de materiais de campanha: para candidatos à direção-geral, o mural 
móvel ao lado do sofá na recepção; para candidatos à reitoria, o mural verde próximo à 
lanchonete. Banners e faixas poderão ser utilizados no saguão de entrada, recepção, 
mezanino e entrada do restaurante, desde que não sejam afixados em paredes, vidraçarias, 
corrimãos e guarda corpos, devendo ser usados tripés ou cavaletes e sem obstruir a 
circulação. 
 
A divulgação de panfletos impressos poderá ocorrer na recepção, biblioteca, sala dos 
professores e copa. Entregas de panfletos de mão em mão não possuem restrição 
específica, mas o material exposto deve permanecer apenas nos locais definidos. 
 
Sobre o debate eleitoral, foi informado que ocorrerá no dia 9 de junho, às 14h30, com 
duração máxima de três horas, dividido em quatro blocos conforme regramento já 



divulgado. O mediador será Diego Siqueira, servidor da UFG. O formulário eletrônico para 
perguntas da plenária será disponibilizado no início do evento. 
 
Foram discutidas dúvidas sobre a realização de campanha em sala de aula e possíveis 
impactos nas atividades acadêmicas, ficando definido que Diogo Goncalves Dias consultará 
a comissão central sobre o tema. Também foi sugerido que, caso haja omissão no 
regulamento, a comissão local poderá deliberar sobre visitas às salas, preferencialmente 
acompanhadas por membros da comissão e com tempo cronometrado. 
 
Nada mais havendo a tratar, a reunião foi encerrada às 9h27, sendo reiterado o 
compromisso da comissão com a transparência e lisura do processo eleitoral.  

 
Senador Canedo, 06 de junho de 2025. 

Diogo Gonçalves Dias 
Rafael Alencar Rodrigues 

Jordano Moreira Borges 
Glaciano Maia Fernandes 

 


	 

		2025-06-10T09:34:44-0300


		2025-06-10T09:41:28-0300


		2025-06-11T10:54:02-0300


		2025-06-11T13:03:09-0300


		2025-06-11T15:45:52-0300


		2025-06-11T17:00:39-0300
	RAFAEL ALENCAR RODRIGUES:02325825132




